[image: ]
LEI Nº 151, DE 9 DE JANEIRO DE 1958

Dispõe sobre abertura de crédito especial.

JOSÉ ANTÔNIO FARES, VICE-PREFEITO EXERCÍCIO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito especial na importância de Cr$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos cruzeiros) destinados ao pagamento de vencimentos e salários família de 3 (três) empregados braçal.

Parágrafo único. O valor do presente crédito, será coberto em parte com o excesso de arrecadação verificado no exercício de 1957, na importância de Cr$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos cruzeiros) e o restante na importância de 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos cruzeiros), com suplementação a ser solicitada em julho próximo.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 9 de janeiro de 1958.


JOSÉ ANTÔNIO FARES
[bookmark: _GoBack]Vice-Prefeito em Exercício


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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